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PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVON". l � S::L

(Madson Henrique do Nascimento Santos) 

Concede à Enfermeira e Missionária DIONíSIA ROSA DA SILVA 
SANTOS o título de Cidadã Ju.ndiaiense. 

Art. P. É concedido à Enfermeira e Missionária DIONÍSIA ROSA DA 

SILVA SANTOS o título de Cidadã Jundiaiense. 

Art. 2!!. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O objetivo desta propositura é conceder, como reconhecimento, a homenagem 
em tela, cujo merecimento pode ser constatado pelo docwnento anexo, que justifica plenamente a 
nossa iniciativa. 

\scpo 

A seguir, um breve reswno da biografia da homenageada: 

Enfermeira e Missionária DIONÍSIA ROSA DA SILVA SANTOS 
- Cidadã Jundiaiense

Nasceu em Presidente Epitácio - SP, em 1965. Enfermeira de 
fonnação, pós-graduada em Gerenciamento Empresarial, Estratégia e 
Saúde da Farnflía e Enfermagem do Trabalho. É também 
instrumentadora cirúrgica, palestrante, escritora e missionária. Casada 
com o Pastor Lázaro Alves dos Santos desde 19871 são membros do 
Ministério Assembleia de Deus Vianelo, que os enviou em missões 
pela primeira vez no ano de 2000. Serviu como missionária e 
voluntária nà implantação de projetos de saúde nos seguintes países: 
Timor-Leste, Indonésia e Guiné-Bissau. Em Guiné-Bissau 
desenvolveu o trabalho junto a comunidades, àldeias e vilas, onde 
presta atendimento em saúde. 

Assim, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, � 2,' 0 s\ �o ;;:L�

SO H 

I 

olivia
Destacar
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BIOGRAFIA 

Dionfsia Rosa Silva Santos, enfenneira, instrurnentadora cirúrgica, palestrante, escritora e 

missionária, nascida em Presidente Epitácio, São Paulo, casada com o Pastor Lázaro Alves 

dos Santos desde 1987, membros do Ministério Assembleia de Deus Vianelo no qual os 

enviou em missões pela primeira vez no ano de 2000. 

Em Guiné-Bissau desenvolveu o trabalho junto as comunidades, aldeias e vilas, onde prestara 

atendimento em saúde, serviu como missionária e voluntária na implantação de projeto de 
saúde também em Timor Leste e Indonésia. 

Em Timor Leste, implantou Clínica móvel em regiões de dificH acesso a recursos, trazendo 

mais qualidade de vida a comunidade. 

Na indonésia implantou clínica de saúde e escola em regiões onde ocorreu Tsunami. 

Em Guiné trabalhou como voluntária não só no atendimento de domésticos da fé, como no 

Hospital Re ferência em: HIV, TubercuJose e Hanseníase, promoveu junto a profissionais na 

área de saúde, Formação de Agentes Comunitários de Saúde e Ativistas para HIV capacitou 

mais de vinte equipes para cada região do País com capacidade para, identificar, realíMr 

exames e tratar mulheres soropositivas grávidas em defesa da saúde do bebê. 

Diosy como gosta de ser carinhosamente chamada, está neste momento em Guiné-Bissau 

onde segue em campo no trabalho missionário, no treinamento e capacitação de demais 

voluntários. 
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»ECLARAÇÃO

À Câmara Municipal de Jundiaf 

Eu, Dionfsia Rosa. Silva $,antos, portadór(a) do RG� l"J 6923-52 e .inscrito(a) no CPFIMF sob 

na. lô6 431 468 65 declaro� sob a$ penas d.a Ie� para efeito d� rééebimento do título h�rifico 

proposto pelo{a) Vereador(a} Maàson Henrique .do _. ascl:nl.ento Santos que, confonne 

�C.cltu.a o art. 19.S-H do Regimettto Intémo d�s�a Casa Legisíativa.. nlo ine:orro .nas vedaçõ� 

de que tratam l'IS alin.eas "b" a ,rq '' do mciso I d.o an. 1-a da' Lei Complementar federal ni;i 

64/1990; que estábelece, de u:cordo com o an. 14j § 9ll da COI!Stituiçio Federal� casos de 

inelegi��ad.e .. 

.Estoa ciente de-que, no.s termos do, art. l9S-I do-Regimento Interno,. ·�er.á cassado, tendo sua 

e.ficá.eia st,ISpensa, o tlru!o hl.mar[flt;q, cq-nç;tdfdo &10 -hqh_t._e,nageaµq que, a qualq:µt!,t lempQ; 

tenha incorrida rza vedaçiió à�que t:r..ata.o art l9S-H deste·Regimu,_110 mterno ·• .. 

Por ser a e.x.pres:s&o da, yerdade;, fumq_a. pres.Q.llte. 

Jnndúi4 l l de Maio de 2022. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.952 PROCESSO Nº 88.423 

De autoria do Vereador MADSON HENRIQUE DO 
NASCIMENTO SANTOS, o presente projeto de decreto legislativo concede à Enfermeira 
e Missionária OIONÍSIA ROSA DA SILVA SANTOS o título de Cidadã Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa à fl. 03 e vem instruída 
com documentos sob as fls. 04/05. 

É o relatório. 

PARECER: 

A proposta em exame se nos afigura revestida da condição 
legalidade quanto à competência (art. 6° , "caput"), e quanto à iniciativa, que é privativa da 
Câmara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgânica de Jundiaí, que 
atribui ao Legislativo, em caráter exclusivo, a concessão de títulos honoríficos, sendo que 
atende ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, parágrafos e letras do 
Regimento Interno da Edilidade. 

A deliberação plenária deverá obedecer aos ditames do parágrafo 
único do art. 143 do Regimento Interno, observando a época e a sessão para discussão e 
votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do mês de agosto, 
conforme previsto na letra "a" do inc. 1 do art. 194 também do Regimento Interno. 

A entrega de aludido título deverá obedecer aos termos do art. 
195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

Deverá ser ouvida tão somente a Comissão de Justiça e 
Redação, cujo parecer abrangerá também o quesito mérito (art. 47, inc. 1, letra <lc", item 3, 
do RI.). 

QUÓRUM: maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
(inc. li do art 1 , R.I.). 

Jundiaí, 19 de maio de 2022. 

Fábio Nadai �edro 
Procurador Jurf di 

Pedro He -,r-,...-r eira 
Agente de ecnicos 

Gabryela Malaquias Sanches 
Estagiária de Direito 

S----� 
Samuel Crema avan de Oliveira 
Agente de rviços Técnicos 

Marissa Turquetto 
Estagiária de Direito 

Mariana Coelho do Amaral 
Estagiária de Direito 
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PROCESSO 88.423 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.952, do Vereador MADSON 
HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS, que concede à Enfermeira e Missionária 
DIONÍSIA ROSA DA SILVA SANTOS o título de Cidada Jundiaiense. 

PARECER 

A propositura em questão objetiva conceder à Enfermeira e 

Missionária DIONÍSIA ROSA DA SILVA SANTOS o título de Cidada Jundiaiense, 

honraria prevista no Regimento Interno desta Casa em seu artigo 191, inciso 1. Para 

justificá-la, anexa-se aos autos a biografia que bem atesta as qualidades pessoais 

da homenageada. 

Além disso, o Parecer n. 0 542, da Procuradoria Jurídica, 

confirma as condições de legalidade e constitucionalidade. 

Isso posto, no que tange à alçada regimental desta Comissão, 

este relator vota favoravelmente à tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, 24-05-2022. 
... 

APROVADO l 

· l Q.. t

ANTONIO CARLOS UBINO 

CÍ�- E.R1� 
"Cícero da Saúde" "Edícar, 

ENG.º ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 

/Gb
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DECRETO LEGISLATIVO N2 1.867, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 
Concede à Enfermeira e Missionária DIONÍSIA ROSA DA SILVA 

SANTOS o título de Cidadã Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o 

Plenário aprovou em 02 de agosto de 2022, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12• É concedido à Enfermeira e Missionária DIONÍSIA ROSA DA SILVA SANTOS o título 

de Cidadã Jundiaiense. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
• 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de agosto de dois mil e vinte e dois 

(02/08/2022). 

-/_ /Ji 
FtâúAZ TAHA 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em dois ·ae agosto 

de dois mil e vinte e dois (02/08/2022) 

Elt 
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